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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

PREFEITUnA MUNICIPAL 0E tiCtUlly

Boqulm, (SEf, 08/O3/2023
Oflclo n 17 12o23

CÍ

PAOTOCOLO
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Assunto: COPARTICIPAçÃO EM PREGÂO PARA CONTRÂTAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE ÁCUE UTI'IPNET,
PARA O PERÍODO DE L2 IDOZE,I MESES.

A Senhora
Edtvalda Santana Farlas
Secretária Munlclpal de Adminlstração e Flnanças de Boqulm/SE

Prezada Secretaria,
Cumprimentando-a cordialmente, considerando o Pregão Eletrônico que
será realizado dentro em breve, para a contrataçáo de empresa
especializada fornecimento de água mineral para o período de 12 (doze)
meses da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, considerando a
necessidade da Câmara Municipal de Boquim/SE, solicitamos a Vossa
Senhoria, a copaÉicipação do referido certame, referente acs itens
abaixo:

ITEM 1: l0 fardo - Ág,r, mineral, sem gás (c/ 12 unidades de 500 ml
cada) dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de
Produçáo Mineral DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA , com procedência e validade (no minimo de 6 meses)impressas
na embalagem do produto, com tampa e lacre de segurança - Agua
mineral, sem gás { c/ 12 unidades de 500 ml cada) dentro dos padrôes
estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produçâo Mineral - DNPM
e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA , com procedência e
validade ( no minimo de 6 meses)impressas na embalagem do
produto, com tampa e lacre de segurançâ.

ITEM 2: 5 caixas - Ágr" mineral, sem gás- copo (c/ 48 unidades de 200
ml cada) dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional
de Produçáo Mineral - DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA com procedência e validade (no minimo de 6 meses)impressas
na embalagem do produto, com tampa e lacre de segurança - Agua
mineral, sem gás- copo (c/ 48 unidades de 200 ml cada) denúo dos
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produçáo Mineral
- DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA , com
procedência e validade (no minimo de 6 meses)impressas na embalagem
do produto, com tampa e lacre de segurança.
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ITEM 3: 120 unidades - Fornecimento com entrega parcelada de Água
minerai, sem gás envasada em garrafões de plástico (PET)transparente
com capacidade de 20 litros, dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA , com procedência e validade (

no minimo de 6 meses)impressas na embalagem do produto, com tampa
e lacre de segurança - Fornecimento com entrega parcelada de Água
mineral, sem gás envasada em garrafões de plástico (PET)transparente
com capacidade de 20 litros, dentro dos padrões estabelecidos pelo
Depârtamento Nacional de Produçáo Mineral - DNPM e Agencia
Nacionai de Vigilância Sanitária - ANVISA , com procedência e validade (

no minimo de 6 meses)impressas na embalagem do produto, com tampa
e lacre de seguranÇa.

ITEM 4: Vasilhame de Água mineral em polipropileno, retornável com
capacidade de 201itros, - Vasilhame de Água mineral em polipropileno,
retornável com capacidade de 201itros, tampa, lacre, vaiidade mínima
de 01 ano, conf orme portaria de correlatos do Ministério da Saúde.
Unidade referente somente ao vasilhame vazio.

Desde já, nos colocamos à disposição para colaborar e formulo votos de
elevada estima e consideração.

FERN o SANTOS
Presi
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JUSTIFICATTVA

A CÂlt[.ARÂ MUI{ICIPAL Dt BoeUIM-SE, vem por esse

justificar o PEDIDO DE COPARTICIPAçÃO EM PRFÃÃO PARÂ

CoNTRÀTAçÃO Op EMPRESA ESPECTALTZADA FORNECTMENTO DE

Ácua urrpneL PARA o pEÚoDo DE t2 lDozE,) MEstEs, em ürtude

das considerações elencadas abaixo:

Considerando haver nesta Câmara sessôes e reuniôes de

cunho interno e externo se fazendo necessário o consumo de água;

Considerando o consumo diá,rio de água de todos os

servidores da casa;

Considerando a realizaçáo de eventos que necessitaráo dos

itens em questáo;

Considerando a importância do consumo de água no

ambiente de trabalho, uma vez que permanecer muito tempo sem

ingerir água pode leva a desidratação, muitas vezes imperceptível, que

afetara sua disposiçáo, concentraçâo e desempenho no seu cotidiano;

Considerando que a falta de hidratação provoca uma

reduçáo súbita de pressáo e um aumento do esforço cardiovascular,

muitas vezes provocando sintomas como dores de cabeça, cansaÇo e

diminuiçáo da capacidade de concentraçáo;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUITICPÂL DE BoQUIM

Considerando a importância em preservar a qualidade de

vida dos seus colaboradores, sendo este um beneficio que ajudará na

saúde de seus funcionários, e consequentemente seu retorno em mais

produtiúdade;

Assim sendo, submetemos a presente j u stiÍicativa a

ratificaçáo e posterior autorização de abertura de processo licitatório,

conforme ditames da legais.

0B de março de 2023.

Atenciosamente,

Raoa
al reita§

DIRETORIÁHSttrÂ,íIbHISH'



PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE lllARlA PAIVA DE MELO No: 26. Balrro CENTRO
CEP: 49.360-000
13097068000í82

Solicitação de Dêspesa

Página 1 de 2

SOLICITANTE R, PREÇO Sim TIPO Global SITUAÇÂO Em Análise

UNIDAOE GESTORA:

RESPOT'ISÁVEL:

CAOASÍRAOO POR:

SD N":

OATA:

TOTAL:

õ20312023

1310312023

1.802,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO Ê FINANÇAS

ERIVALDA SANTANA FARIAS

Laleska Gardenia Santos Gois

OBJETO

A CAMARA MUNICIPAL DE BooUIM ATRAVÊS oA SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÀOE FINÃNçÁS T
PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA NO FORNECIMENiO DE ÁGUA M

DA I/ESMA DE ACORD COM N

ERIR DA ABERTURA DO
INERAL, BEI\,,I COI\4O ENTREGA

SETOR

JUSTIFICATÍVA

CONSIDERANDO HAVER NESÍA CAMÀRÃ RÉÚNIõES DE CIJNHO INTERN]
CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS OUE NECESSITARÃO DOS ITENS EN,I OUESTÃO:
CONSIDERANDO A IMPORTÂNCh DO CONSUi.llo DE AGUA NO AMBIENTE DE TRABALHO, UMA VEZ OUE PERMANECER MUITO TEMPO SEM
INGERIR ÁGUÀ PODE LEVAR A DESIDRATAÇÃO. MUITAS VEZES IN{PERcEPIIVEL, QUE AFETA sUA DISPoSIÇÃo, CoNCENTRAÇÃo E
DESEMPENHO NO SEU COTIDIANO:
CONSIDERÂNDO OUE A FALTA DE HIDRÂTAÇÃO PROVOCA UMA REDUÇÀO SÚBITA DE PRESSÃO E UM AUMENTO DO ESFORÇO
EARDIOVASCULAR, MUITAS VEZES PROVOCANDO SINTOMAS COMO DORES DE CABEÇA, CANSAÇO E DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE DE
. ICENTRAÇÃO;
bótsroenmtbo rn[,rBÉM A rMpoRTÃNCIA EM pRESERVAR À ouALTDADE DE vlDA DE sEUS coLABoRADoRES, LrDERÂNÇAs Mr]N!ctpArs E
A POPULAÇÃO OUE ASSISÍEI,,l AS SESSÔES, SENDO ESTE UM BENEFICIO OUE AJUDARÁ NA SAÚDE.
ASSIM SENDO, SUBMETEMOS A PRESENTE JUSÍIFICATIVA A RATIFICAÇÃO E POSTERIOR AUTORIZAÇÁO DE ABERTURA DE PROCESSO
LICITATÓRIO, CONFORIVE DITAIVES LEGAIS.

O E EXTERNO SE FAZENDO NECESSARIO O CONSUI'O DE ÀGUA:

coD PRODUTO/SERVtçO U.M. TOTAL

2

gua mineral, sem gás (c/ 12 unidades de 500 ml cada) dentro dos
padróes estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mínerâl
- DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanrtária - ANVISA , com
procedência ê validade ( no minimo de 6 meses)impressas na
embalagem do produto, com tampa e lacre de segurança - Agua mineral,
sem gás (c/ 12 unidadês de 500 ml cada) dentro dos padrões
estabelecidos pelo Departamênto Nacional de Produçáo Nrineral - DNPM
e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com procedência
e validade ( no minimo dê 6 meses)impressas na embalagem do
produto, com tampa e lâcre de sêgurança

Água mineral, sem gás- copo ( d 48 unidades de 2OO ml cada) dentro
dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nâcional dê Produção
i.,lineral - DNPM e Agenciâ Nâcional de Vigilância Sanitária - ANVISA ,

com procedência e validade (no minimo de 6 meses)impressas na
embalagem do produto, com tâmpa e lacre de sequranÇâ - Ágúa minêral,
sêm gás- copo ( c/ 48 unidades dê 200 ml cada) dentro dos padrõês
estabe,ecidos pelo Departamento Nacionalde ProduÇão Minerâl- DNPM
e Agencia Nacional dê Vigilância Sanitária - ANVISA, com procêdênciâ
e vâlidâdê ( no minimo de 6 meses)impressas na embalagem do
p.oduto, com tampa e lacre de sêgurança

Fornecimerlo com entrega pârcêlâdâ de Água.nineral, sem gás
envasada em garrafóes de plástico (PET)transparente com capacidade
de 20 litros, dêntro dos padróes estabolecidos pelo Departamenlo
Nacionâl de Produção Mineral - DNPI\.4 e Agencia Nacional de Vigilància
Sanitária - ANVISA, com procedência e validade (no minimo de 6
mesês)impressas na embalagem do produto, com tampa e lacre de
segurança - Fornecimento com entrega parceladê de Água minerâ1, sem
gás ênvasada em gêrraÍões de plástico (PET)transparente com
capacldade de 20 litÍos, dentro dos padróes estabelecidos pelo
Depârtamento Nacional de Produçáo Mineral - DNPM e Agencia
Nacionêl de Vigilância Sanitária - ANVISA . com procedênciâ e validade
(ho minimo de 6 mesês)impressês na embalagem do produto, com
tampa ê lacre de segurahça

Vasilhame de Água miheralem polipropileno, relomávelcom capacidade
de 20l,tros, - Vasilhame dê Água mineral em polipropileno, rêtornável
com capacidade de 2olitros, tampa, lacre, validade minimâ de 01 ano,
conf
orme poftaria de correlatos do Ministério da Saúde. Unidade reÍerente
somêhte ao vasilhame vazio
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UN

10,00

5,00

120,00

5,00

24,25

47.50

9,25

242,50

237,50

1.110,00

212.50

3

4 UN

VALOR TOTAL:

42,50

1.802,50
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Assunto: COPARTICIPAçÃO EM PREGÃO PÂRA CONTRÂTAçÃO DE
EMPRESA HABILITN)A NO FORNECIMEITTO DE BOTIJÃO DO TIPO
GLP E FORNECIMEI{TO E EIVTRBGA PARCELADA DE GÁS DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SETOR.
A Senhora
Edivalda Santana Farlas
Secretária Municipal de Admlnistração e Finanças de Boquim/SE

Prezada Secretarla,
Cumprimentando-a cordialmente, considerando o Pregáo Eletrônico que
será realizado dentro em breve, para a contrataÇáo de EMPRESA
IIABILITADA NO FORilECIME.r{TO DE BOTIJÃO DO TIPO GLP E
FORNECIMENTO E ENTREGA PARCELADA DE GÁS DE ACORDO
COM AS NECESSIDADES DO SETOR, da Prefeitura Municipal de
Boquim/SE, considerando a necessidade da Câmara Municipal de
Boquim/SE, solicitamos a Vossa Senhoria, a coparticipaçào do referido
certame, referente acs itens abaixo:

ITEM 1: 15 unidades - Fornecimento com entrega parcelada de carga
de gás de cozinha(GlP) 13kg, mediante troca de botijáo, durante o
período de l2 meses. - Fornecimento com entrega parcelada de carga de
gás de cozinha(GlP) 13kg, mediante troca de botijão, durante o perÍodo
de 12 meses.
ITEM 2:2 unidades - Botijáo gás liquefeito de petróleo - GLP, material
chapa de aço, tipo gás propano butano, capacidade boüjáo 13 kg,
aplicaçáo fogào residencial, normas tecnica/ABNT 8460 - Botijáo gás
liquefeito de petróleo - GLP, material chapa de aço, tipo gás propano
butano, capacidade botijào 13 kg, aplicaçáo fogão residencial, norÍnas
tecnica/AEINT 8460.

Desde já, nos colocamos à disposiçáo para colaborar e formulo votos de
elevada estima e consideraçâo.

FERN

a-.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÁ.RA MUr{rcrPAL DE BoeuIM

A CAMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM-SE, vem por esse

justiÍicar o PEDIDO DE COPARTICIPAçÃO EM PREGÃO PARÂ

CONTRÂTAÇÃO EMPRESA HABILITADA NO FORNECIMENTO DE

BOTIJÃO DO TIPO GLP E FORNF,CIMENTO E ENTREGA

PARCELADA DE GÁS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO

SETOR, em virtude das considerações elencadas abaixo:

Considerando haver nesta Câmara sessões e reuniões de

cunho interno e externo se fazendo necessá'rio o consumo de gás de

coànha para o fornecimento de café;

Considerando o consumo diário de todos os servidores da

casa;

Considerando a importância em preservar a qualidade de

trabalho dos seus colaboradores, sendo este um beneficio que ajudará

no conforto de seus funcionririos, e consequentemente seu retorno em

mais produtividade;

Assim sendo, submetemos a presente jusüIicativa a

ratificaçáo e posterior autorizaçáo de abeúura de processo licitatório,

conforme ditames da legais.

JUSTIFICATTVA
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMÂ^nÂ MUNIcIPAL DE BoQUIM

Atenciosamente,

Rada l,]e§ reilas

CHEIE DEP AOM T'ÍINANCAS

DIRETORIA tr'IIYANCEIRA

08 de março de 2023



PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26. Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000
1 3097068000182

Solicitação de Despesa

Página 1 de 1

SOLICITANTE R. PREÇO Sim TIPO Globâl SITUAÇÃO Em Análise

UNIOADE GESTORA:

RESPONSÁVEL:

CÂDASTRAOO POR:

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS

ERIVALDA SANTANA FÀRIAS

Laleska Gardenia Santos Gois

SD N':

DATA:

ÍOTAL:

a20212023

1310312023

2.930,00

OAJETO

A CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM AiRAVÉS DA S N ISTRAÇ AO E I-INANçAS. SOLICITA ADE RIR DA ABERTURA DO
PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONIRATAÇÀO DE EMPRESA HABILIT ADA NO FORNECIMENTO DE BOTIJÃO DO TIPO GLP E FORNECIMENTO
E ENTREGA PARCELADA DE GÂS DE ACORDO COM AS NECESSIDADE S DÔ SEÍOR
JUSTIFICATIVA

c R N E S ES DE RNO SE F O O CONSUM E
CAFÉSi
CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO OE EVENTOS OUE NECESSITARÃO DOS ITENS EM OUESTÁO;
coNSIDERANDo NESÍE sEToR A ÉxlsrÊNclA DE sÊssoEs ENIRE os VEREADoREs, coNvtDADos, LTDERANÇAS MUNtclpAls E A
POPULAÇÁO, ENTRE OUTROS. OUE IMPÓE EVENTUALMENTE A PERMANÊNCIA E DE ALGUNS DE sEUS sERVIDoRES SENDo PoR SUA VEz
NECESSÁRIO A UTIL IZAÇÃO DO FOGÁO E FORNOi
A§SIM SENOO, SUBMETEMOS A PRESENÍE JUSTIFICATIVA A RATIFICAÇÃO E PoSTERIoR AUToRIzAÇÀo DE ABERTURA DE PRocESSo
. TATóRIO, CONFORME DITAMES LEGAIS.

PRODUTO/SERVtÇO U.M. TOTAL
Fomecimenlo com entrega parcelada de cargá de gás de cozinhâ(GLp)
13k9, mediante troca de bolijáo. durahte o periodo de 12 meses. -
Fomecimênlo com entrega parcelada de cárga de gás de cozinha(GLp)
'l3kg, rnedianle troca de botijáo, durãhte o perÍodo dê 12 meses.

Botüão gás liqueÍeito de petróleo - cLP, mâterial chapa de aço, tlpo gás
propano butano, capacidade botilão 13 kg, aplicação Íogão residencial,
normas tecnica/ABNT 8460
- Botijão gás liqueÍeito dê petróleo - GLP, matedat chapa de aço, tipo

gás propano butano, capacidâde botijão 13 kq, aplicaÇáo foqáo
residencaal, normas tecnicá/A8NI 8460

2

UN

UN

15.00

2,00

VALOR TOTAL

130,00

490,00

1.950,00

980,00

2.930,00

Rerponsávêl:

ERIVALDA SANTANA FARIAS

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

Essa despesa foi dêvidamêntc reservada

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

OrdenadoÍ

Autorizo a solicitaçào da despêsa

VANESSA SILVA MACEDO

Controladora irunicipal
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Rêsponsávêl

ERIVALDA SANTANA FARIAS

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Essa despesa foi dêvidamênte reseryadâ

ordenadori

VANESSA SILVA i'ACEDO

Controladora À,4unicipal

ERALDO DE ANDRAOE SANTOS

PREFEITO I\,,IUNICIPAL

Autorizo a solicitaçáo da despese
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No diâ 15 ds Máio d€ 2023, no(a) MUNlclPlo DE BOQUlilrsE , inEcíto(â) no CNPJ 1 3.097.068ü0001-62, com sedê à PC DR JosE MÀRlA P MELo n' sN CEP

49360{00 - Aoquim§E nêste ato legalmente represenlâdo por ERALOO DE 
^IDRÁDE 

SAI{TOS, porlador do CPF n" ESí60256500, RESOLVE registrar preços

pârâ evêntuâl âqúisi!áo em lãce da âpresenteÉo da(s) propo§lê(s) da(s) empresa(s) âbáixo quâlificada(s):

Fom.câdo.: oEsTAx CoIERCIO E VÀREDAoES LTDA CNPJ: ,16.9E0.í39/0001-75

RêPIêsêntan!êi DAVIO RoaERTO DoS SANToS

T.lêíooê: (79) 9981 -9233

Em.ll: destâk.dnercio.se@oudook.com

Endarcço: RI.JA VINTE E OITO, 150 - ÍAICOCA, No6se S6nhora dô SoêôÍÍo - SE - 49160-000

h.m: í0 Quántldâdc:318,00 t nidedê:UN ilarca: lf.,lPERlAL ilod6lo: ÚNICO PrÉço Unltáno: R$ 1s,9s Vilot lolrl: R$6.356,82

O.BGrlção: Vâsilhame de Àgua mineral em poliprofÍleno, rêtomávêl com capacidade de 2olilros, tampâ, lâcÍe, validade miniha de 01 ano, coní orme

pdtaria de coneletos do Ministé.io de Seúdê. Unidade reíerenle somente 3o ve§lhame va2io

Tot t R3 6.356,82

As 6sp6cifcáçôes técnicas constant€s do prôcêsso êm spigraís, assim como todas as obrigaçóâs € condlçóês descrllas ná minula da Àta d6 Rsgisto dê Prêços ê na

Proposta de PÍeÇos inlegÍâm estâ ARe independentemenle de transcriqáo.

A validâdê desla Ata dê RêgislrD dê Prcços e até I í05/202/a , a contar do diâ 1 5,/0t2023 .

3. DO ÓRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

v3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Orgáo gerenciador);

Secretaria Municipal de EducaÇão, Cultura, Esporte e Lazer (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Orgáo Participante);

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (Órgão Participante);

Gabinete (Orgão participante);

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho (Órgão Participante);

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Orgão Participante).

https://dv 7rs78smtsx8.clou dÍront- neúrepons/pregaol62207 lcomplela_relalorio_ata_registro,preco_completo_1 48751 8321 4 -htm I 1t4

MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N' 24

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2023

PROCESSO LIGITATORIO
2023.1103.0036
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Secretaía Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão Participante):

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (Orgão Participante):

Secretaria lvlunicipal de Saúde e Bem-Estar (Orgão Participante);

Secretaria lVlunicipal de Assistência Social e do Trabalho (Órgão Participante);

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Orgão Participante).

4. DAADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

v4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administraçáo pública que náo tenha panicipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde quê devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Regislro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou náo do fomecimento, desde que este fomecimento não preiudique as

obrigaçoes anteíormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisigóes ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

.- rúmero de órgáos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgáo náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação as

suas próprias contrataçôes, iníormando as oconências ao órgão gerenclador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contralaÇão solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo do prazo para

efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA
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5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, náo podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÀO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.'1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduçáo dos preços

prâticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissáo Permanente dê Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preÇo corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÇão, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados parã, nas mesmas condições, oÍerecer igual oportunidade de
negociagão, ou revogar a Ata de Registro dê Prêços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante rêquerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

funçáo da elevação dos custos dos bens, deconentes de Íatos AAta de Registro de Preços soÍrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preÇos decorrentes da revisão não poderáo ultrâpassar os praticados no
vmercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário OÍicial

do MunicÍpio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1 . Os preços registrados na presente Ata poderáo ser cancelados de pleno dirêito, garantida a prévia defesa,

nos termos do Decreto n' 190 de 24 de iulho de 2017:

| - pela Administração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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1. b) o proponente que lenha seus preços registrados, injustiÍlcadamente, deixe de Íirmar contrato, náo

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar oulro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisáo administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamenle, náo aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarêm superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovaq mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso Íortuito ou forÇa maior, que comprometa a
execuÇão contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2.É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesla ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto n" 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaÉo da penalidade (art.6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20

do Decreto no 7.8921201,3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor-

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-
se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pr€senle Ala dê Registro de PrBços, aÉs lida ê achãda confoÍme, á assinada p6las partôs

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEIÍO MUNICIPAL

Àssinado de ío.mã digilalpo.:

https://dv7rs7Esmtpx6.6loudfÍont.nevrepoÍts/prEga0/62207/coBpleto_relêtono_ata_registroJrreco_compkno_5523942 03-html 415
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ERALOO DE AIIDRADE SANTOS

6916025E$0
Dâdos 04/05/20?3 10:05 15

JOALDO COSÍA CARVALHO NETO

34.986.887/0002-31
Ássin8do de íomâ dqitgl Por

JOALOO COSTÀ CARVALHO NETO

0170730E594

Oaéoê OZog2023 12:52:22
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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'23
PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.íí03.0036

LlcrIAt{eT

No dia 28 de Abril de 2023, no(ê) Í{UNlcÍPK) DE aoounl/sE , inscrito{€) no CNPJ 13.097.068í0001-82, mm sedê à Pc DR JosE MARTA P MELo n' S,,t,t cEp
49360{00 - Boquim§E neste âlo lêgâlme.íte íepíêsêntâdo pôr ERALDO DE ANORÂIrE SANTO.S, poítâdor do CPF n' 69160258500, RESOLVE registrar preços
pa.a eventuâl aquisição em Íece da apresentação dâ(s) proposte(s) da(s) empresals) abâixo qualificáda{s):

Fomrodo.: JOALOO COSÍA CARVÀIHO a{ETO CrPJ: 34.901.18700023í

RêpÍcaêntantê: JoALDo CosTA CARVÂLHo NETo

T.l.Íohê: (79) 9987-7141

Emrll: joâldonêto@icàud.com

\/ Ehdêraço: AV JOSE JACOMILDES BARRETO, 381 - JOSE JACOMILDES BARRETO, Boquim - SE - 493ô0-000

Item
4

Prcço Unltárlo: RS

193,99 R$15.325,2r

Dêscrição: Botijáo gás liquefeilo dê petról€o - GLR matedalchapa de aÇo, üpo gás propeno buteno, capâcjdáde botijão 13 kg, aplicaÉo fogão
residenciel, nonnâs temica/ABNT 8460

Itêm
5

Qusnrldâdê: Unidade
s25,00 uN

odêb: Águe mineralem Vasilhame Prêço Unhirio: RS

Retorhâvel2o lifos 6,E7 R§6.354.75

Itêm:
6

Ouantidad.: Unidade: Marca:Nacional
235,00 UN Gás Butano

Quántldáde:
79,00

Unidede
UN

Mârce: Nâcionâl
Gás Butano

hem

?

Quantldad!: Unidade: MarEa:Nacional
705,oo UN Gás Butâno

Prêço unltáÍioi R$

E4,99 R$19.972.ô5

Prêço UnliiÍio: RS

84.99 R55S.917,95

Modelo: P13 de chapa de aço

Modelo: P13

Marca: Enlíe R os

Ocscáção: Fomecrmento com ent.egâ parc€lêda de Ágúe minerâ|, sem gás envasada em garrafóes de plástico (PET)trãnspârente com câpacidade de 20
lilros, dentro dos padrões estâbelecjdos pelo Departâmenlo Nacional dê Produção Minerat - DNPtú e Agencia Necionâl de Vigilánciâ Sânilária - ANVISA ,

com procedêncjâ e validâde ( no minimo de 6 meses)impressas nâ embâlagem dô produto, com tampe e lâcr€ de segúrânÇâ

De6criçâo: Fornecimento com entrega parcelada de carga dê gás de cozinha{GlP) 13k9, mediânte lÍoca de botúão, durante o período de '12 meses.

Descriçào: Fornecimênlo cofi enregâ parcelada de c€rga cle gás de cozinha(GLP) 13k9, mediánle tmca de bôt,lãô, durântê o peÍíôdo de 12 meses.

Torâl: Rs 101.570,56

as especifcâÇôes técnicas conslanles do processo ern epigíaíe, êssim como tcdas âs obrigãções e condiçóes descrilas nô minuta dâ Ata dê Registro de PÍ€ços s nô
Proposla de PÍêços inteqram esta ARe indêpaôd6ntêmên18 dê lranscÍição.

Avalidâde d€sta Âta de Rêqistro de Preços e até 26/lX/20221 , â contar do dia 2810112023 .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADoR E PARTICIPANTES

3.1 . O órgão gerenciador será a SecretaÍia Municipal de Administração e Finanças

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Orgão gerenciador);

htQsJ,ldvTrsTEsmlpxS.cloudÍront.net/reports/prega0/62207/completo_relâtorio_ata_registao-preco_compbto_55235426.{03.htÍnl 1/5
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Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazer (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Servigos de Utilidade Pública (Orgão Participante);

Secretaía l\,lunicipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (Orgão Participante);

Gabinete (Orgão participante);

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho (Órgáo Participante);

Fundo l\ríunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Orgão Participânte).

4. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administraçáo pública que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fomecimento, desde que este Íomecimento não prejudique as
obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preÇos para o órgão gerênciador e órgãos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

v número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançâ do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penâlidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a aulofizaçÁo do órgão gerenciado( o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificâdamente, a prorrogaçáo do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participantê.

5. DA VALIDADE DA ATA

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neureports/prcgaol6220Tlcomplelo relatono_ata_registrolrreco_completo_s5235426403.htm1 2t5
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesês, a partir da sua assinatura, não podendo ser
pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAIVENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da rêdução dos preços
praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1- a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgáo Gestor
comunlcará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
íornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preÇo corrente, procedendo a respectiva
alteraÇão na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oíerecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1 . c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos pregos

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obngações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes dê Íatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteraçáo caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.1-2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administraçáo para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial
do Í\runicípio.

6.2. DO CANCELAI\,IENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1 . Os preços registrados na presenle Ata poderáo ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa,
nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponente quê tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências conlidas
na legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

3/5httss://dv7Ís78smtpx8.cloúdfÍont.net/reports/prcgaol62207lcomplelo_relatorio_êta,registro_jrreco_completo_5523 26403.hfn1
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1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Írmar contrato, náo

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do conlrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍcadamente, náo aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado:

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus pregos registrados quando

1. a) comprovar, mêdiante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maiol que comprometa a
execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâção das penalidades estabelecidas no
Edital.

.2.Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdeconentesdodescumprimento

do pactuado nesta ata de rêgistro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013\, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto n" 7.892/201 3).

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto 

^o 
7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

8. DAS COND|ÇOES cERA|S

8.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administraçáo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A píesente Atâ dê R€gistro de PÍêços, após lida B âchada conÍorÍne, é assináda petâs pârtês.

ERÀLDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO MIJI{ICIPA!

Assinâdo dê íoímâ digiralpo.
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ERÁLDO OE ANORAOE SANTOS

E9!602SE500
Dados: 04/05/2023 10:05r15

JOALOO COSÍA CARVALHO }IETO
34-986.8a7/0002-31

Assin6do dB íoma digitalpoi
JOALOO COSTA CARVALHO NETO

0í707308594

Dado6: O21OSI2O23 1 2:52' 22
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MIIilICIPAI DE BOQUIM

PLANILHA DE ITENS SOLICITADOS:

EMPRESAVALOR

TOTAL

VAI,oR

UND

MARCAQUANTIDAI)EITEM

JOALDO

COSTA

CARVALHO

NETO

L.274,8584,99

BUTANO

15Forneclmento com
entrega parcelada de
carga de gás de
cozinha(GLPI
'-kg, medlante troca
àíbotryão, durante o
período de 12 meses. -

Fornecimento com
entrega parcelada de
carga de gás de
coztnha(GLPf
13kg, mediante troca
de botijão, durante o

ríodo de 12 meses.
387,98L93,99

BUTANO

2,OOBottJão gás llquefelto
de petróleo - GLP,
material chaPa de
aço, tipo gás
propano butano,
capacldade bottJão 13
L-., aplicação fogão
I.zÉidenclal,
normas
tecnica/ÂBNT846O
- BotiJão gáe llquefeito
de petróleo - GLP'
materlal chaPa de
aço, tipo
gás propano butano,
capacidade botijâo 13
kg, apllcação fogão
resldencial, normas
tecnlca/ ABNT846O

ITIVEA

MARBENE AS

SANTOS

104,9O1O,49LEV1O,OOmineral, sem gás

lcl 12 unldades de
5OO ml cada) dentro
dos

§l rL

i

I

IJoALDO
lcosTA
I

CARVALHO

ln*o
1

1

I

I pa_dq991e e!1q 9 !. "4 
q.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ uurrrclpAL DE Boeulu

pelo Departamento
Nacional de Produção
Mineral
- DNPM e Agencia
Naclonal de Vigllância
Sanitária - AIÍVISA ,
com
procedência e
validade (no mlnimo
de 6 mesesf lmpressas

àntbalagem do
produto, com tampa e
lacre de segurença -
Agua mlneral,
sem gás (c/ 12
unldades de 5OO ml
cada) dentro dos
padrões
estabelecidos pelo
Departamento
Nacional de Produção
Mlneral - DNPM
e Agencia l{aclonal de
Vlgilância Sanitária -
AIIVISA, com
r-ocedêncla
c-oalidade (no minimo
de 6 mesesllmpressas
na embalagem do
produto, com tampa e
lacre de segurança.

LIMA

Água mineral, sem
gás- copo I cl 4e
unidades de 2OO ml
cada) dentro
dos padrões
estabelecldos pelo
Departamento
Naclonal de Produção
Mlneral - DNPM e
Agencla Naclonal de
Vigilância Sanltária -
A.twrsa

5 oo LEV 25,5O 127,5O

l

I

I

I

i

I
I

NIVEA I

MÂRBENE AS

SANTOS ]

LIMA ]

I



ítr
ESTA.DO DE SERGIPE

CÂMARÂ MUITICIPAI DE BoQUIM

com procedêncla e
validade (no mlnlmo
de 6 meses)impressaa
na
embalagem do
produto, com tampa e
lacre de segurança -
Água mineral,
sem gás- copo (c/ 48
unldades de 2OO ml
llal dentro dos
fidrões
estabelecidos pelo
Departamento
Nacional de Produçáo
Mineral - DI{PM
e Agencia Nacional de
Vigllância Sanitárla -

AIIÍVISA, com
procedêncla
e valldade ( no
minlmo de 6
mesesf impressaa na
embalagem do
produto, com tampa e
lacre de segurança.
P -rneclmento com
àítrega parcelada de
Agua mineral, sem gás
3
envasada em
garrafões de plástlco
(PET)transparente
com capacidade
de 2O litros, dentro
dos padrões
estabelecldos pelo
Departamento
Naclonal de Produção
Mlneral - DNPM e
Agencia Nacional de
Vlgllâncla
Sanitária - AN\ISA,
com procedêncla e

120,OO ENTRE

RIOS

6,87 824,4O JOALDO

COSTA

CARVALHO

NETO

I

I

I

I

I

I



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAI DE BoQUIM

vâlldede (no mlnlmo
de6
mesesf lmpressas na
embalagem do
produto, com tampa e
lacre de
segurança -
Fornecimento com
entrega parcelada de
ligua mlneral, sem
J 
'r envasada em

§rrafôes de plástlco
(PEf)transparente
com
capacldade de 2O
litros, dentro dos
padrões estabelecldos
pelo
Departamento
Nacional de Produção
Mlneral - DNPM e
Agencia
Naclonal de Vlgllância
Sanltárla - AIIVISA,
com procedência e
validade
í 'o mínlmo de 6
irreseslimpressas na
embalagem do
produto, com
tampa e lacre de
aeguÍança.
Vasilhame de Água
mineral em
poliproplleno,
retornável com
capacldade
4
de 2Olltros, -
Vasllhame de Água
mineral em
pollproplleno,
retornável
com capacldade de

5 oo DF§TAK

COMERCIO E

VARIEDADES

LTDA

l

l

I

I

IMPERTAL 19,99 199,95

I

l



ESTADO DE SERGIPE
CÂIuARA MUI{ICIPAI DE BoQUIM

2olitros, tampa, lacre,
validade mínima de
O 1 ano,
conf
orme portarla de
correlatos do
Ministério da Saúde.
Unidade referente
somente ao vasilhame
vazio

t
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUITICIPAL DE BoQUIM

PLANILHA DE BAIXA:

ITEM QUANTIDADE MÂRCA VALOR

UND

VALOR

TOTAL

EMPRESA

Fornecimento com
entrega parcelada de
carga de gás de
cozinha(GLP)
I3kg, medlante troca
r.-. botijão, durante o
periodo de 12 meses. -
Fornecimento com
entrega parcelada de
carga de gás de
cozinha(GLPI
13kg, medlante troca
de botijão, durante o
período de 12 meses.

2,OO GÁs

BUTAI{O

44,99 169,98 ..,OALDO

COSTA

CARVALHO

NETO

Fornecimento com
entrega parcelada de
Agua mineral, sem gás
3
envasada em
garraÍões de plástlco
(PET)Iransparente
«,-n capacldade
de 20 litros, dentro
dos padrões
estabelecldos pelo
Depaúamento
Naclonal de Produçáo
Mlneral - DI{PM e
Agencia Nacional de
Vlgllâncla
Sanltária - AIwISA ,
com procedência e
valldade I no minimo
de6
mesesf impressas na
embalagem do
produto, com tampa e
lacre de

70,OO ENTRE

RIOS

6,87 48O,9O JOALDO

COSTA

CARVALHO

NETO

I
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I
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I
I
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I
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ESTADO DE SERGIPE
c,Âuena MUIÍIcIPAL DE BoeuIM

segurança -
Forneclmento com
entrega parcelada de
Água mineral, sem
gás envasada em
garraÍões de plástico
(PEfftransparente
com
capacldade de 2O
litros, dentro dos
padrões estabelecidos
!.-.o
DepaÉamento
Naclonal de Produção
Mineral - DNPM e
Agencia
Naclonal de Vigllâncla
Sanltárla - AIÍVISA'
com procedêncla e
valldade
(no mínlmo de 6
mesesf impressas na
embalagem do
produto, com
tampa e lacre de

..\ffiw

l

I

I

I

I

I

I

I

I
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CAMARA I\,4UNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 32.765.885/0001-06

NOTA DE EMPENHO . N" 85/2023 171O512023

t{OMEr JOALDo coSTA CARVALHo NE1O

ETDEREÇO: AV, JOSÉ JACOIVILDES BARRETO

CID DE: BARRA OOS CôOUEIRôS

CNPJ/CPF: 3498688700023í

CONTA:

ESTÂOO:

tNsc,
ESTADUAL:

3El

SE

00m000

AARRO: JOSÉ JACOMILDES tsÁRRE ÍO
COMPLElllEl{TO:

tNsc. uuNlctPAL: 267341168679

UNIDADE oRça ENTÂR|A'

ruNçÁoj
suBFUrçÁo:
PROGRÂMA:

PROJETO/ÀÍIVIDADE:

cLÀssrFrc^çÁo EcoNôMtcal
,.1NTE:

101 . CÂMARA MUNICIPAL DE AOOUI[,I

O1 - LEGISIÂTiVÂ

031 - ACAO LEGISLATIVA

6 - GESTAO LEGISLATIVA

2C01. MANUTENCAO DA CAMÀRA MUNICIPAL

339O3OOCOO " MÂTERIAL DE CI]NSLIMO

15000000 - Rêcursos flão Vf,culàdos ds lmposios

07. GENEROS DE ALII\IENÍÁÇAOOE OESPESA:

TIPO TUREZÂ úE cRÊDtro CÀTÉGÔRIA SÂLDO ANTERIOR Valor do Empênho ÁTUAL

ESTII,'AÍIVO ORÇAMfN"IÂRIO COiVUI\4 {2,174 C? R§ 480 90 41.q93.17

6/2023 - LICITAÇÃO DE OUTRA UG DO i.4ESMO MUNICÍPIO
IIPO MOD. 9 . ÉRFGAO ILL' RONICO, B, -IGAL 38 . "RT GÃO . , EI

10520 de 17 .07.2002

HrsrôRlco

vÀLoR coRRESpoNDENTE ao FoRNEctMENTo € ENÍREGA paRcELADA oE ÁGUA MTNERAL DÊ acoRDo coM a NÊcEssloaoE DA CÀMARA MUNIcIPAL DE

aooulrú.

ITEM DESCRTçÃo QTD UNIOADE MEDIDA valoR uN,ÍÁRto VÀLOR ÍO1ÂL

ÂGUA rüTNERAL sEM GAs 2oL 70.000 ô,8700 .180,90

TOÍÂL: 480,90

Autorizado

Data : 1710512023

,.r, .-, -,./-i u,.--,:' --. .í'.!.-. i

69646449549. FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENÍÊ

Empenhado

Data . 1710512023

í,1 r 1-' UtÀ"'; *dYílÀ» t'ÁÀ\uà

EADAMÊS RODRIGUES FREITAS

Ch€Íc Departamento Administração e Finânças

FORNECEDAÃ

coitÍRAÍo co*vÊNlo

1



À,. o( s'slo'nã6. alc brc'

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN. CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 32.765.885/0001-06

NOTA DE EMPENHO . N'84/2023 17105t2023

NOMEi

E DEREçO:

c|DADEl

CNPJ/CPF:

CONTA:

JOALDO COSTA CARVALHO NEIO

Av. JoSÉ JACoIVILDES BARREÍo

BARRA DÔS CÔOUEIRSS

34986887m02 31

ESTÂDO:

tNsc.
ESTÁDUAL

3E1

SE

BÂIRRO: JOSÉ JACOMTLDES BARRTTO

COMPLEMENÍO:

lNSC.tlUNlClPÂL: 26734468679

ur.itDÂoÉ oRçÂirENTÂRta:
FUNçÁol
sUBFU çÂo:
PROGRAMÂ:

PROJETO/ÀTIVIDAOE:

cLÀssrFrcÀçÀo ÉcoNÔMrcÂr
.NNTE:

\\TBELEÍíEXÍO DE OÉSPÊSA:

101 - CÁMÂRA MUNICIPAL DE BOOUIM

031 . ACAO LEGISIATIVA
A - GÊSTAO LÊG]SLATIVA

2CO1 . MANUTENCAO OA CÀMARA MUNICIPAI

33SO3OOOOO - MÂÍERIAL DÉ CONSUMO

15000000 - Reculsos nâoMnculâdos dê lmposlo§

04. GAS ENGARRÀFADO

TIPO

rSTIÀ,'ATIVO ORÇAMTNTÁRIO Rs r69,98

SALDO AÍUÂL

42 474 02

CATÉGÔRIA SALDO ANTERIOR Valor do Empenho

COIVU I'4 4? 644 00

812023 - LICITAÇÃO DÉ OUTRA UG DO I\4ESMO MUNICIPIO
TIPO MOD. 9 - PREGAO ELETRONICÔ, B, LEGAL 38 - PREGÃO ' LEI
10520 de 17 .Dl .2oo2

HISTÔRlco

VALoR coRREsPoNDENÍE Ao FoRNEcIMENIo E ENÍREGA PARCELÂoÀ DE GÀs Do IIPo BoÍIJÃo GLP DE ACORDO COM A NÉCESSIOADE DA CÁMÂRA
MUNICIPAL DE AOOUIM

VÀLOR TOTALITEM DESCRTçÁO qÍD UNIDADE MEDIDA

GÂS DE CozINHA(GLP) 13KG 2.000 UN 169,98

TOTAL: í69,98

Autorizado
Date '- '1710512023

Empenhado
Datâ . 1710512023

i ',|*1,.^'?rô29,* 6'"t*
69646449549 - FERNANDO VIIORIO OOS SANTOS

PRESIDENIE

RADAMÉS RODRIGÚES FREITAS

Chefe Dêpoítamcnto Administ.âção e Finânças

CONÍRÂfO cotavÊN§



sICÊÉYARTA O§
ESÍaOO DA FêZEN0/A

ffiw
kd

SERGIPE
GOVERNO OO E§'A§O

CERflDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS ESTADUAIS N. 200659 / 2023

lnscrição Estadua|: 27 17 32725

Razão Social: JOALDO COSTA CARVALI-IO NETO

GNPJ:34986887000231

Natureza Jurídica: EIVIPRESARIO (INDIVIDUAL)

Á.tlvidadê Econômlca: COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PEfROLEO (GLP)

EndêTêço: AVENIDA JOSE JACOI\,IILDES BARRETO 381 , JOSE JACOMILDES BARRETO - BOQUIM CEP:
493ô0000

CertiÍicamos que, em nome do requêÍenle, nào exislem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazendâ Pública Estãdual de cobrar dívidas que venham a seÍ apuradas. Cerlidão emitida
via lnteÍnet nos termos da portaria No 283 dê 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a paÍiir da dâta dâ emissão.

Certidãô Emitida em 16/05/2023, válida até'1510612023 e dêve seÍ conferida na lntemet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202305JOlHYQlE

16/05/2023 111



16/05/2023 09:38 Consulta Regulãridade do Ernpregador

CÂ'HÂ
i rt.{r: :::. :..r1! ..1,,1 .r..,- !.I,ir: .

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razâo
cial:

34.986.887/0002 -31

]OALDO COSTA CARVALHO NETO

Endereço: AV JOSE ]ACOMILDES BARRETO 381 /.]OSE JACOIíILDES BAR / BOQUI'!4 /
sÊ / 49360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ã

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrã cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader09/05 /2aT a 07 /06/2023

cêrtificação Número: 20230509042024646961 15

Informação obtida em 16/05/2023 09:38:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentacidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cÍf cáixa.gov.brlconsullací/pagês/consultêEmpr€gador.jsÍ 111



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIToS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: JOALDO COSTA CARVÀLIiO NETO (I4ATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.986.887/0002-31
Cerlidão n": 20 628351 / 2023
Expedição: 76/0a/2023, às 09:38:51
Validade: 72/77/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
dê sua êxpediÇão.

Ca data

Cêrt.ificâ-s€ que .,OÀLDO COSTÀ CÀRVÀÍ,tlO NETO (MÀTRIz E FILIÀIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.986.8a7/OOO2-3L, NÃo coNsTÀ como
inadimplenl-e no Bdnco Nacional de Devedore.s Trabalhistas.
CerLidão erriLida com base nos art,s, 642-A e BB3-A Ca Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentãdôs pe.l-as Leis ns." 12.440/207I e
13.467 /2011 , e no Àto 01/2A22 da CG.T, de 21 de taneirc de 2022.
Os dâdos constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa ]urídica, a Cêrtidão atesr-a a empresa em reIâção
a todos os seus êstâbelêcimentcs. agências ou fí1iais.
À aceitaÇáo desta certidão condj-ciona-se à verif:caÇão de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (ht t p: / /www . tst . j:rs . br )

Cert idão emit-ida qratuitamente.

INEOR!,IAÇÁO IMPORTA}ITÊ
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificeÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadi-mplen--es pe:ante a JustiÇa do Trabalho quanto às obr:gaçÕes
estabelecÍdas em sentença condenatoriâ transitada em juLgado ou em

acordos judiciais traballistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentc s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cu stas, a
emô]umentÕs ou a recolhimêntos dêterminadôs em 1ei,' ou decôrrentes
dê execuÇão de acordos firmadôs perante o Iuinis-!ério Públicô do
Trabalhl:, Comissão rle Conciliação Prér.ia ott demais titu.Ios que, Por
dispr.;siÇão legal, con:iver força execuLiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Gêrãl dâ Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBMOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍUDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: JOALDO COSTA CARVALHO NETO
CNPJ: 34.9E6.8870001 -50

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quâisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo âcima identiíicado que vierem â ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscriçóes em Dívlda Ativa dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidão é válda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçeo direta a ele vinculados. ReÍere-se à siluação do
sujeito passivo no àmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previslas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de lulho de 1 991.

A aceitaÇáo desla certidáo êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hHp://www.pgÍn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2t1Ot2Q14
Emitida às 09:40:07 do dia'16105l?023 <hora ê data dê Brasilia>.
Válida até'l2l 1 1 12023.
Código de contrôlê da certidão: 2É82.66E6.394E.CE84
Qualquer râsurâ ou êmendâ invalidará este documenlo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQT.]IM
SECRETAzuA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

."-"'.. i,,

i&t
CERTIDAO NEGATIVA

Nome ou Razão Social: JOALDO COSTA CARVALHO NETO
Nome de Fantasia: CAR\âLHO DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA
Logradouro:.AV JOSI JACOMILDES BARRETO Número: 381
tsairro : JOSE JACOMILDES BARRETO CEP: 49360000
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 34986887000231

Periodo de Valirlarle

O4i04l2OZi até 03/07 /2A23

Certificamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do St" (a) lequerente, fica

constatado que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites com a Fazenda Municipal.

Independente desta cenidão, fica ressalvado o direiro da Fazenda Pública Municipal, cobrâr, a
qualquer tempo, dívidas que por ventura veúam a ser apuradas.

Esta certidão será válida por 90 (noventa) dias â constar de sua emissào.

BUQUTN4, 04 de Abril de2023

A areitação desla cenidãu está condicir.rnada à verificação de sua aulenticidade no Portal do

Contribuinte em : hüpriwww.boquim,se.gov.br.

Código de Autenticidade: 954F3073

E-Mailr rdhir tor@boflu irn.sc.gov.br Tele fone: (79) 3645-1919 Ramal: 214 UNPJ: 13097068000182
PÍaça Dr Jose Paiva de Melo N": 26 Bairro: Centro CEP: 49.360.000 Boquim/SE



16A512023. 09:42

Nome Fartasià:

Domicilioi

*Dados do Solicitânte

Razão Social:

Visuâlização dâ Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARÍÓRIO Í}ISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto ÊÍanco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

JOALDO COSTA CARVALHO N ETO

JOALDO COSTA NatuÍeza Certidãor
CARVALHO NEÍO

Boquim Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ;

16/05/2023 09:42 Dâta de Validade:
'N 000357553L * No da Autenticidade:

Falência, Concordata,
Recuperação Judicial e Extra-
ludicaal

de luridica / 34.986.887/0002-31

x 75/06/2023 *
+ 172A033L31*

Datâ da Emissão:
N" da Certidão:

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos regislros de distribuição dos 1'e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÁo DE FALÊNC|A, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUD|C|AL distíibuidâ e que estejJ em
andamento. contra a Íirmâ acima identiÍicada.

-Observaçóes

a) Certidão expedida gratuitamente ãtrêvés da lnternet, autoflzada pela Resolução 61/2006, de 29/fy2006,

b) Os dados do(a) solicitãnte acima informados são de sua responsabilidade, devendo ô titula.idade ser conferida pelô
interessado e/ou dêst,natário.

c) A validade desta certidão é de 30 (kinta) diàs a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessá.ia a emissão de
uma nova certidâo.

d) A autent;cidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de sergipe -
www.tjse.lus.br - no menu Serviços - Ceítidão On Line , utilizando o número de autenticidade acima identificado.

http§://www§se.jus.br/ponâl/serv co§/judrciars/ceÍictao{nline/solicitac€o,dê-ceítdao-negativa 1t1


